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PREFEITURA MUNICIPAL 

BELA VISTA DA CAROBA 

Rua Rio de Janeiro, nº 1021, Centro – 85745-000 - Fone/Fax: (046) 3557-1180 

Bela Vista da Caroba - PR 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
EDITAL DE CONCURSO Nº 01 

O Prefeito do Município de BELA VISTA DA CAROBA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
estão abertas as INCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO de provas escritas, provas práticas e provas de títulos para 
preenchimento dos cargos no quadro de colaboradores ou cargos que venham a existir ou forem criados dentro do prazo 
de validade deste concurso, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital, tudo em 
conformidade com os dispositivos constitucionais pertinentes e com a Comissão Organizadora do Concurso Público, 
positivada pela Portaria nº 20/2015, publicada em 07 de fevereiro de 2015. 
Os trabalhos serão executados pelo INSTITUTO BRASIL – Assessoria Brasileira de Concursos Ltda. e supervisionados pela 
Comissão Organizadora do Concurso Público. 
 
1 – DOS CARGOS, VENCIMENTOS, NÚMEROS DE VAGAS, JORNADA DE TRABALHO E REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 
1.1 - Estão abertas as inscrições para o Concurso Público visando ao preenchimento dos cargos abaixo relacionados: 

Cargo 
Vencimento 

(R$) 

Nº 
Vaga

s 

C/H 
Sem. 

Requisitos Básicos 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE R$ 1026,70 01 40 h Ensino Médio completo. 

AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS R$ 1026,70 01 40 h Ensino médio completo. 

AGENTE TRIBUTÁRIO R$ 1121,90 01 40 h Ensino médio completo. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS (zeladora) R$ 669,00 01 40 h Ensino Fundamental incompleto (5° Ano). 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (serviço braçal) R$ 678,80 01 40 h Ensino Fundamental incompleto (5° Ano). 

ENFERMEIRO R$ 2149,43 01 40 h Ensino superior em enfermagem**. 

ENGENHEIRO CIVIL R$ 2149,43 01 40 h Ensino superior em engenharia civil**. 

MÉDICO 20 HORAS R$ 6 502,70 01 20 h Ensino superior em medicina**. 

MÉDICO 40 HORAS R$ 10 130,99 01 40 h Ensino superior em medicina**. 

MOTORISTA R$ 741,70 01 40 h Ensino fundamental incompleto e CNH categoria C. 

ODONTÓLOGO R$ 2348,86 01 40 h Ensino superior em odontologia**. 

OFICIAL ADMINISTRATIVO R$ 996,80 01 40 h Ensino médio completo. 

OPERADOR DE MÁQUINAS R$ 912,20 01 40 h Ensino fundamental incompleto  CNH categoria C. 

PROFESSOR R$ 958,09 01 20 h 
Ensino médio – magistério ou normal superior ou pedagogia com 
habilitação para atuar na educação infantil e séries iniciais do 
ensino fundamental devidamente reconhecido pelo MEC. 

PROFESSOR DE ARTES R$ 1073,60 01 20 h Licenciatura e artes**. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA R$ 1073,60 01 20 h Licenciatura em educação física**. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM R$ 939,50 01 40 h Ensino médio completo, curso de técnico de enfermagem**. 

** Devem possuir registro no Conselho de Classe respectivo. 
Obs: Embora os cargos de Auxiliar de Serviços, Auxiliar de Serviços Gerais e Motorista, tenham vencimento previstos na lei 
municipal com valores menores que o salário mínimo nacional, possuem os mesmos garantia de remuneração mínima não 
inferior ao salário mínimo nacional, de acordo com previsão constitucional, o que acarreta em remuneração mínima de R$ 
788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), na presente data. 
 
1.2 - O regime de trabalho e remuneração dos candidatos aprovados neste Concurso Público será regido pelo Regime 
Estatutário. 
1.3 - Maiores informações acerca do presente concurso podem ser pesquisadas no endereço eletrônico 
www.institutobrasil.net.br. 
1.4 – Para os candidatos aprovados e convocados ao cargo de Agente Comunitário de Saúde - ACS e Agente de Combate as 
Endemias - ACA, a Prefeitura Municipal de Bela Vista da Caroba – PR irá fornecer o Curso Introdutório de Formação Inicial e 
Continuada de ACS e ACA, em local e horário a ser publicado através de Edital, sendo obrigatória a conclusão do curso, sob 
pena de desclassificação no Concurso Público.  
1.5 – Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão residir, desde a publicação do presente edital, no 
Município de Bela Vista da Caroba. A comprovação de residência será feita posteriormente no ato da contratação, 
mediante apresentação da conta de água, luz, telefone ou outro documento idôneo, conforme Lei Federal nº 11.350/2006. 
 
 
2 – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 - As inscrições serão realizadas exclusivamente via Internet, no endereço eletrônico www.institutobrasil.net.br, no 
período compreendido entre as 08h (horário de Brasília) de  05 de março de 2015 até às 23h59min (horário de Brasília) do 
dia 06 de abril de 2015. 
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2.2 - Para os candidatos que não tiverem acesso à Internet será disponibilizado um posto de inscrição no Município de Bela 
Vista da Caroba (área urbana). O local especifico será informado  no mural  de publicações da Prefeitura Municipal, situada 
na Rua Rio de Janeiro, 1021 – Centro, Cep: 85.745-000, no dia da Publicação deste edital, e as inscrições ocorrerão no 
período de 05 de março de 2015 a 06 de abril de 2015, no horário das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h, 
durante os dias úteis, considerando-se o horário de Brasília, onde serão disponibilizados computadores e pessoal treinado 
para orientação quanto à realização de inscrições. 
2.3 - Para os efeitos dos itens anteriores, nem o Instituto Brasil nem o Município se responsabilizam por solicitação de 
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
2.4 - Todas as inscrições, somente serão acatadas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição, que deverá ser 
efetuada, obrigatoriamente, por intermédio de boleto bancário, obtido no próprio endereço eletrônico, pagável em 
qualquer agência bancária, até a data do seu vencimento, não sendo efetivada a inscrição de candidatos que efetuarem o 
pagamento da taxa de inscrição por meio de depósito, DOCs (operação bancária), transferência ou similar. 
2.5- O boleto bancário deverá ser pago até a data de seu vencimento, tendo como prazo final o dia 07 de abril de 2015. 
2.6 -O candidato deverá conferir os dados de sua inscrição antes do pagamento, observar sua disponibilidade de prestar o 
presente concurso público e certificar-se de que preenche todos os requisitos necessários para tomar posse do cargo, pois, 
sob nenhuma hipótese, o valor pago como taxa de inscrição será devolvido. 
2.7 - Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, duas ou mais inscrições do mesmo candidato às vagas/cargos ofertados 
neste Concurso Público. 
2.8 -Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal nº 6.593/2008. 
2.8.1-Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso 
Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
Federal n.º 6.135/2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007. 
2.8.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período de 05 de março a 20 de março de 2015, através do site 
www.institutobrasil.net.br. 
b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 2.8.1, “b”, conforme anexo III deste edital. 
c) Encaminhar por sedex para o INSTITUTO BRASIL – Assessoria Brasileira de Concursos Ltda, Rua Dr. Sandino Erasmo de 
Amorim, 1395, Bairro Jardim Maria Luiza, Cascavel – PR CEP: 85.819-690, até o dia 20 de março de 2015, os seguintes 
documentos: Anexo III devidamente preenchido, cópia autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia 
autenticada da Carteira de Trabalho – CTPS (páginas que identifiquem o candidato e caracterizem a sua situação de 
desemprego). 
2.8.3 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo 
único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
2.8.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
2.8.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na Prefeitura Municipal de Bela 
Vista da Caroba - PR e no sitewww.institutobrasil.net.br, no dia 02 de abril de 2015. 
2.8.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.institutobrasil.net.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o dia 07 de 
abril de 2015, conforme procedimentos descritos neste edital. 
2.9 - A efetivação da inscrição implica o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todos os prazos e normas 
estabelecidos pelo presente Edital. A verificação em qualquer época de documentos falsos, imprecisos ou inexatos ou falta 
de cumprimento às condições exigidas acarretará o cancelamento da inscrição em qualquer momento, por decisão da 
Comissão Organizadora do Concurso Público, com posterior publicação. Cancelada a inscrição, serão anulados todos os atos 
dela decorrentes. 
2.10 - A Comissão Organizadora deste Concurso Público divulgará a homologação das inscrições em mural na Prefeitura 
Municipal de Bela Vista da Caroba, no Órgão Oficial do Município e no site www.institutobrasil.net.br , no prazo de até 10 
(dez) dias úteis após o encerramento das mesmas. 
2.11 - Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de Homologação das 
Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Brasil através do telefone (45) 3326-1928 ou através do e-
mail contato@institutobrasil.net.br  para comprovação de ter cumprido o estabelecido no item 2 e subitens deste edital. 
 
3 – DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
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3.1 - Considerando que a deficiência física do candidato seja compatível com as atribuições do cargo em provimento, fica-
lhe assegurado o direito de inscrição neste Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99. 
3.2 -  Conforme previsto no § 2º do art. 5º, da Lei nº. 8.112/90, não há vagas reservadas para portadores de deficiência, em 
virtude do número de vagas por cargo ser menor que o descrito no § 1º do art. 37 do Decreto nº. 3.298/99. 
3.3 - Haverá concorrência em igualdade de condições para todos os candidatos. 
3.4 - O candidato, com deficiência ou não, que necessitar de condição(ões) especial(ais) para a realização da prova, no ato 
da inscrição deverá protocolar um requerimento na Prefeitura Municipal de Bela Vista da Caroba, conforme anexo IV,  
solicitando a(s) condição(ões) especial(ais) de que necessita, sendo vedadas alterações posteriores. Caso não o faça, sejam 
quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a prova. 
 
4 – DA TAXA DE INSCRIÇÃ0 

Escolaridade exigida Valor da Valor de inscrição 

Ensino fundamental (incompleto e completo) R$ 40,00 

Ensino médio  R$ 80,00 

Ensino superior R$ 120,00 

 
5 – DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
5.1 -Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter eliminatório e 
classificatório. 
5.2 -Segunda etapa: prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de  Motorista e Operador de 
Máquinas; prova de títulos, de caráter apenas classificatório, para os cargos de Professor,  Professor de Artes e Professor de 
Educação Física. 
5.3 -Terceira etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche todos os requisitos para 
investidura no cargo. 
 
6 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 
6.1.1 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja ensino fundamental (incompleto e completo) e médio e os 
cargos de Professor, Professor de Educação Física e Professor de Artes, a prova escrita será composta de 40 questões, 
abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Matemática 10 2,0 20,00 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 
6.1.2 – Para os candidatos aos demais cargos cuja escolaridade seja o ensino superior (Exceto Professores), a prova escrita 
será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Conhecimentos Específicos do cargo 20 3,0 60,00 

Conhecimento Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 
6.2 – Dos Conteúdos Programáticos e Atribuições dos Cargos 
6.2.1 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo I e as atribuições dos cargos estão disponibilizados no 
Anexo II, observando-se a especificidade para cada cargo e estarão disponíveis no site www.institutobrasil.net.br. 
 
6.3 –Das Disposições Gerais Sobre a Prova Objetiva 
6.3.1 - As provas escritas objetivas somente serão realizadas na data provável de 26 de abril de 2015. Os horários e locais 
serão divulgados no edital de homologação das inscrições. 
6.3.2 - O candidato deverá comparecer ao local da prova portando documento oficial de identificação com fotografia, ficha 
de inscrição e caneta esferográfica azul ou preta. 
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6.3.3 - Considera-se documento oficial de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, Carteira de Trabalho, Carteira Profissional do Órgão de Classe, Passaporte e Certificado de Reservista. Também serão 
aceitas as carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras funcionais do 
Ministério Público ou expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade. 
6.3.4 - Não serão aceitos como documentos de identificação a certidão de nascimento, CPF, título de eleitor, carteira de 
motorista sem foto, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados. 
6.3.5 - Também não serão aceitos o protocolo e/ou o comprovante de pagamento de pedido de documento, bem como de 
sua 2ª via. 
6.3.6 - Poderá ser exigida identificação especial do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à 
fisionomia ou à assinatura do portador. A mesma exigência será feita nos casos de apresentação de Boletim de Ocorrência 
original, expedido há no máximo 90 dias, ou sua cópia autenticada, quando houver perda, furto ou roubo dos documentos 
de identificação. 
6.3.7 - A falta de apresentação de documento de identificação com foto, descrito no item 6.3.3, compõe falta de requisito 
para realizar a prova, cominando na exclusão do candidato do concurso. 
6.3.8 - Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento a qualquer uma das provas de 
caráter eliminatório, implicará na eliminação automática do candidato.  
6.3.9 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas, mesmo em razão de 
afastamento de candidato da sala de provas. 
6.3.10 - A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha, contendo cinco opções (A, B, C, D, e E), com uma 
única alternativa a ser assinalada de acordo com o comando da questão, que terá marcação correspondente no Cartão-
Resposta e seu preenchimento deverá ser conforme as instruções apresentadas em sua parte superior. 
6.3.11 - O tempo de resolução da prova é de 3 (três) horas, e o tempo mínimo para deixar o local de provas é de 1 hora. O 
candidato que não tenha terminado sua prova somente poderá afastar-se da sala com acompanhamento de fiscal 
responsável. 
6.3.12 - Não serão computadas as questões não preenchidas integralmente, não assinaladas ou assinaladas a lápis, assim 
como aquelas que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis.  
6.3.13 - Sua correção obedecerá a uma escala centígrada de 0 a 100 pontos. 
6.3.14 - Não será permitida a permanência de acompanhante de candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso Público, 
nas dependências do local de aplicação da prova. 
6.3.15 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar por e-mail 
atendimento especial para tal fim, até o dia 06 de abril de 2015. Deverá também levar acompanhante que ficará em sala 
reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante 
não realizará as provas.   
6.3.16 - Será sumariamente eliminado do concurso o candidato que: a) fizer tentativa de consulta de qualquer natureza 
durante a realização da prova; b )utilizar-se de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou similar; c) utilizar-se de processos 
ilícitos na realização das provas ou fizer qualquer tipo de comunicação com outro candidato; d) tratar com descortesia os 
fiscais de provas, seus auxiliares, coordenadores ou autoridades; e) perturbar a ordem dos trabalhos; f) criar tumulto e/ou 
situação constrangedora para si, para outros candidatos, para pessoas que trabalham pelo concurso e para a empresa 
aplicadora; g) afastar-se do local das provas sem o acompanhamento do fiscal; h) antes de ter concluído as provas, deixar 
de assinar a lista de presença e/ou seu cartão- resposta; i) ausentar-se da sala portando o cartão-resposta; j) descumprir as 
instruções contidas na capa das provas ou emanadas pelos fiscais ou por responsáveis pelo concurso.   
 
6.4 – Durante a prova 
6.4.1 - Aparelhos celulares e eletrônicos deverão ser desligados durante o período de realização da prova, deixando-os em 
local indicado pelo fiscal. O Instituto Brasil não se responsabilizará por perda ou extravio de qualquer objeto ocorrido 
durante a realização das provas. 
6.4.2 - Ao atingir o horário estipulado para o início do exame, o candidato receberá o caderno de provas e seu cartão de 
respostas, sendo que, são de inteira responsabilidade do candidato a conferência de seus dados (nome, número de 
inscrição e de identidade), a assinatura nos campos necessários, a conferência das páginas e do número de questões do 
caderno de provas.  
6.4.3 - O preenchimento e o cuidado com o cartão de respostas são de inteira responsabilidade do candidato, pois será o 
único documento válido para a correção, não podendo amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 
danificar, sob pena de ter sua correção prejudicada pela impossibilidade de realização da leitura óptica. Em hipótese 
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nenhuma haverá sua substituição em caso de erro ou rasura no preenchimento dos dados ou na transcrição das 
respostas. 
6.4.4 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a realização das provas. Nesse caso, o candidato será 
acompanhado por fiscal do Instituto Brasil, devidamente treinado. 
6.4.5 - Nos casos de dúvida relacionada a qualquer questão, o candidato poderá solicitar a folha de ATA ao fiscal, para que 
registre seus motivos, os quais posteriormente serão analisados pela equipe técnica da empresa e pela comissão 
organizadora. 
6.4.6 - Ao terminar a prova e o preenchimento do cartão de respostas, este deverá ser devidamente assinado e entregue ao 
fiscal de sala.  
6.4.7 - Os dois últimos candidatos deverão permanecer na sala até o final da prova, para acompanhar o encerramento dos 
trabalhos, assinar a folha ATA, lacrar o envelope dos gabaritos, que deverá ter suas assinaturas sobre a fita do lacre. 

 
7 – DA SEGUNDA ETAPA – PROVAS DE APTIDÃO PRÁTICA E DE TÍTULOS 
7.1 – Da Prova de Aptidão Prática 
7.1.1 - A prova prática será aplicada aos cargos de Motorista e Operador de Máquinas no dia 26 de abril de 2015, devendo 
o candidato comparecer em frente à Prefeitura Municipal de Bela Vista da Caroba– PR, às 13 horas, para o deslocamento 
ao local da prova prática. Após este horário não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos ao local da 
prova, bem como sua realização, sendo o mesmo considerado desclassificado do Concurso Público. 
7.1.1.1- Possuir CNH categoria "C" para os cargos  de Operador de Máquinas e Motorista, no ato da prova prática, sob pena 
de eliminação do presente concurso. 
7.1.2 -  Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas serão avaliados operando Pá-carregadeira, Motoniveladora e 
Retroescavadeira, trator agrícola de pneu,  podendo o candidato optar por uma destas máquinas. Os critérios para a 
avaliação da prova prática serão os seguintes: 
a) Verificação das condições da máquina; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização da máquina  no local de trabalho 
g) Habilidade nas situações  do trabalho na operação das máquinas. 
7.1.3 -  Os candidatos ao cargo de Motorista serão avaliados dirigindo caminhão.  Os critérios para a avaliação da prova 
prática para os cargos de Motorista serão os seguintes: 
a) Verificação das condições do veículo; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização do veículo na pista; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
7.1.4 -  A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe subtraído o 
somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final 
calculada de acordo com a fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas serão definidas conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas da seguinte 
forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
 
7.2 – Da Prova de Títulos 
7.2.1 - Os candidatos aos cargos de Professor, Professor de Artes e Professor de Educação Física, deverão prestar prova de 
títulos que avaliará sua formação profissional e continuada.  Todos deverão entregar os títulos, no entanto somente serão 
avaliados os títulos dos candidatos que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 50 pontos. 
7.2.2 - A prova de títulos será realizada no dia 26 de abril de 2015, no mesmo local da realização da prova escrita, em sala 
especial para este fim, das 13h30min às 15horas. 
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7.2.3 - A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada, não 
podendo apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
7.2.4 - Os títulos poderão ser apresentados à Comissão Organizadora do Concurso pessoalmente ou por terceiros, nesse 
caso através de procuração pública ou particular, com poderes específicos para tanto.  
7.2.5 - A prova de títulos avaliará a frequência e conclusão somente em cursos relacionados diretamente com a área afim e 
que sejam expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte quadro de avaliação: 
  QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

  Título Valor de cada título Valor máximo dos 
títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de 
Especialização, com carga horária mínima de 360 horas na área da educação. 

5,0 10,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de 
Mestrado, na área na área da educação. 

8,00 8,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de 
Doutorado, na área na área da educação. 

10,00 10,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 28,00 

7.2.6-  NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
7.2.7 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição oficial 
reconhecida e credenciada pelo MEC.  
7.2.8– A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada e não 
poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
 
8 – DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
8.1 – Dos Recursos Interpostos Contra a Prova Escrita 
8.1.1 - Os candidatos que desejarem interpor recurso contra os gabaritos preliminares disporão de 02 (dois) dias úteis, a 
contar do início do horário comercial (8h) do primeiro dia útil subsequente à realização das provas, até as (17h) do último 
dia, sendo o tempo computado segundo os horários oficiais de Brasília-DF. 
8.1.2 - O candidato deverá protocolar o recurso na Prefeitura Municipal de Bela Vista da Caroba ou via sedex para o 
INSTITUTO BRASIL – Assessoria Brasileira de Concursos Ltda, Rua Dr. Sandino Erasmo de Amorim, 1395, Bairro Jardim Maria 
Luiza, Cascavel – PR, CEP: 85.819-690, ou ainda via email para o endereço site www.institutobrasil.net.br, utilizando o 
Anexo V – Formulário de Recurso, indicando a questão e as razões que fundamentam o recurso. 
8.1.3 - O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo na elaboração de seu recurso, indicando de maneira evidente 
suas intenções (alteração de gabarito, anulação da questão, etc.). 
8.1.4 - Serão preliminarmente indeferidos os recursos extemporâneos, inconsistentes, que afrontem a dignidade e o decoro 
da empresa aplicadora ou de qualquer de seus colaboradores, o mesmo ocorrendo com recursos enviados via postal e via 
fax ou eletronicamente. 
8.1.5 - A Banca Examinadora do Instituto Brasil julgará os recursos. Caso alguma questão seja anulada, sua respectiva 
pontuação será atribuída a todos os candidatos; caso alguma questão tenha alteração de resposta em  relação ao publicado 
no gabarito preliminar, a alteração será publicada no gabarito definitivo, efetuando-se a correção do cartão de respostas 
conforme o gabarito definitivo. 
 
8.2 – Dos Recursos Interpostos Contra as Demais Fases do Concurso 
8.2.1 - O candidato poderá interpor recurso contra o Edital de Homologação, caso não tenha seu nome publicado ou 
encontre erro em seus dados pessoais, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação. 
8.2.2 - Os recursos contra a prova prática e prova de títulos poderão ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 
contar do início do horário comercial do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação das notas. 
8.2.3 - Os recursos genéricos contra qualquer ocorrência durante o andamento corrente do concurso terão prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar de sua efetivação. 
 
9 – DO RESULTADO FINAL  
9.1 - Para os cargos em que for exigida apenas a prova objetiva, os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 
de acordo com a nota final obtida. 
9.2 - Para os cargos em que forem exigidas provas objetivas e de aptidão prática, os candidatos serão classificados em 
ordem decrescente, de acordo com a média aritmética ponderada obtida entre a prova escrita e a prova prática, utilizando-
se a seguinte fórmula:  (nota da prova escrita) x 0,4  +  (nota da prova prática) x 0,6  =  Média de Classificação. 
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9.3 - Para os cargos em que forem exigidas provas objetivas e de títulos, os candidatos serão classificados em ordem 
decrescente, de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a 
nota da prova de títulos. 
9.4-Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 
10 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1 - Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:   
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição no concurso, conforme art. 27, parágrafo 
único, do Estatuto do Idoso. 
b) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos. 
c) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação. 
d) obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa. 
e) Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 
 
11 – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
11.1 - Aprovação no Concurso Público. 
11.2 - Ser brasileiro nato ou naturalizado. 
11.3 - Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino, por meio de comprovação. 
11.4 - Estar em dia com as obrigações eleitorais, apresentando comprovante da última eleição. 
11.5 - Possuir cédula de identidade RG e estar cadastrado no CPF. 
11.6 - Não possuir condenação criminal transitada em julgado e não cumprida, sendo comprovado por declaração assinada 
pelo candidato. 
11.7 - Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, sendo comprovado por declaração assinada pelo candidato. 
11.8 - Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco aposentado em decorrência de cargo, função 
ou emprego público, de acordo com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal, sendo comprovado por 
declaração assinada pelo candidato, conforme anexo VI deste Edital.  
11.9 - Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar em dia com as demais exigências legais do órgão 
fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso. 
11.10 - Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido. 
11.11 - Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato aprovado e convocado para tomar posse do cargo. 
11.12 - Apresentar os documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  
11.13 - O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva do candidato e sua inobservância 
acarreta a impossibilidade de sua titularização.   
11.14 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
11.15 - Somente serão empossados os candidatos considerados aptos em inspeção de saúde física e mental conforme 
atestado médico emitido por médico da rede municipal de saúde deste Município. 
 
 
12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais e demais comunicados com a divulgação 
dos locais e datas das provas que serão publicados no Órgão de Imprensa Oficial do Município,  afixado em mural no hall de 
entrada da Prefeitura Municipal de Bela Vista da Caroba e estarão também disponíveis nos sites www.institutobrasil.net.br, 
seguindo fielmente o anexo V. 
12.2 - Não será expedido qualquer documento comprobatório de classificação ou aprovação, valendo-se o candidato das 
publicações oficiais do concurso. 
12.3 - No processo de titularização, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame pré-admissional, podendo 
ser médico e/ou psicológico. 
12.4 - Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de Bela Vista da 
Caroba, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da administração do 
município. 
12.5 - A convocação para nomeação dar-se-á por edital, publicado no Órgão Oficial de Imprensa do Município, em mural, 
no site oficial da Prefeitura do Município de Bela Vista da Caroba-PR e em outras formas que se julgar necessárias.  
12.6 - Os aprovados serão chamados exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de acordo com a 
necessidade do serviço público municipal, atendendo aos Princípios da Administração Pública. 
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12.7 - Caso venha a mudar de endereço e telefone informados no ato da  inscrição do concurso, o candidato aprovado 
deverá atualizar seus dados cadastrais, protocolando pedido na Prefeitura Municipal de Bela Vista da Caroba-PR. 
12.8 - O candidato classificado que não aceitar a vaga ofertada será considerado desistente e seu nome será eliminado da 
lista de classificação. 
12.9 - O candidato nomeado será efetivado no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório previsto na 
Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos de Bela Vista da Caroba-PR. 
12.10 - Os cartões-resposta deste concurso, bem como os cadernos de provas serão arquivados pela instituição 
responsável, mantidos por um período de seis (06) meses e depois incinerados. 
12.11 - Não poderão participar do concurso público os membros de quaisquer das comissões deste certame e os 
profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes consanguíneos ou por 
afinidade, em linha reta ou colateral, até segundo grau. 
 
13 – DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
13.1 - O prazo de validade do presente concurso público será de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação do resultado 
final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
13.2 - A aprovação no concurso público não garante a titularização no cargo pretendido, assegurando apenas a expectativa 
de direito à nomeação, ficando a concretização deste ato condicionada à observância dos Princípios da Oportunidade e da 
Conveniência do Poder Público.  
 
14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso Público, com auxílio da 
Procuradoria Jurídica do Município. 
14.2 - Compõem parte integrante deste edital todos os seus anexos, conforme a seguir: 
14.2.1 - Anexo I – Dos  Conteúdos Programáticos; Anexo II – Das Atribuições de Cada Cargo; Anexo III – Solicitação de 
Isenção de Inscrição; Anexo IV – Requerimento de Provas Especiais; Anexo V - Requerimento de Recurso; Anexo VI – 
Cronograma. 
14.3 - Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de Bela Vista da Caroba, Estado do Paraná 

Em 04 de março de 2015. 
 
 

DILSO STORCH 
Prefeito Municipal 

 
 

RUHAMA J. A. GIROLLETE ZAVACKI 
Presidente da Comissão Organizadora de Concurso Público 
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CONCURSO PÚBLICO N° 01/2015 
EDITAL Nº 01 

Anexo I – Conteúdos Programáticos 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo. 
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. Classificação das 
palavras quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão 
em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. 
Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes, numerais e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos dos sinais de 
pontuação. Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 

 
Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em 
gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. 
Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos 
essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de 
formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 

 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e 
comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria plana: perímetro e área das 
principais figuras geométricas. Regra de três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples.  
 
Para os cargos que exijam o ensino médio e professores: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e 
comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e volume das 
principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta.  Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º 
grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), República Liberal-
Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo.  Atualidades em: política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, meio ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço 
natural brasileiro: clima, relevo, vegetação, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município. 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Conhecimentos específicos: Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Cadastramento de famílias. Pré-Natal. Parto e Nascimento 
Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. Vigilância epidemiológica. 
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de doenças. 
Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do 
adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. 
Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate 
ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 
escarlatina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, 
sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e controle de roedores, escorpiões e outros 
peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 
8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
 
AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS 
Conhecimentos específicos: Competência e habilidades dos agentes de endemias. Recomendação quanto ao manuseio de inseticidas e uso de E.P.I..  
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de doenças. 
Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do 
adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. 
Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate 
ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 
escarlatina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, 
sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e controle de roedores, escorpiões e outros 
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peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 
8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
 
AGENTE TRIBUTÁRIO 
Administração pública: atos administrativos, contratos administrativos, serviços públicos, servidores públicos, responsabilidade civil da administração, 
controle da administração, regime jurídico administrativo, poder de polícia – licitações (8666/93 e suas alterações e complementações), improbidade 
administrativa, Lei de Responsabilidade Fiscal - 101/00. Ética Profissional, Contabilidade pública: conceito, campo de aplicação e relações com outras 
disciplinas, sistemas de contabilização, regimes contábeis. Orçamento Público: definição e princípios orçamentários. Lei nº 4.320/64. Direito tributário: 
Sistema Tributário Nacional, disposições gerais, competência tributária, impostos municipais, taxas e contribuição de melhoria. Normas Gerais de direito 
tributário: legislação tributária, obrigação tributária, crédito tributário, administração tributária – Decreto-Lei 406/68 e suas alterações – art. 8° e 
seguintes. Lei complementar nº 123/2006. Informática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote 
Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus.Constituição de l988 e suas alterações (arts 70 a 75 e arts. 145 a 169).  Código 
Tributário do Município. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – 
NBCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética profissional. Toda legislação citada 
anteriormente e suas respectivas alterações e complementações até a publicação deste Edital. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público 
(Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida. Coleta e reciclagem de lixo e 
detritos. Noções elementares de eletricidade e hidráulica. Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. Sistemas e produtos de limpeza. 
Prevenção e combate a incêndio. Cuidado e manutenção com plantas e jardins. Receber e organizar o material de limpeza e produtos alimentícios.  
 
ENFERMEIRO 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de 
infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em 
enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, 
curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de 
medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. 
Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada 
cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais 
peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, 
difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, 
raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: 
Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de 
enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao 
aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, 
hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e 
Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de 
vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias 
atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; depósito e armazenamento de materiais; 
fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; elementos estruturais; estruturas especiais; estruturas em concreto armado; 
alvenaria estrutural; concreto - controle tecnológico; argamassas; formas; armação; instalações prediais; alvenarias; paredes; esquadrias; revestimentos; 
coberturas; pisos; impermeabilização; equipamentos e ferramentas; segurança e higiene no trabalho; engenharia de custos. Materiais de Construção Civil: 
aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; 
tintas e vernizes.  Mecânica dos Solos: origem e formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; 
pressões nos solos; prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; 
estimativa de recalques; resistência ao cisalhamento dos solos; empuxos de terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações 
superficiais e estabilidade das fundações profundas.  Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; 
análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação - Lei de Hooke; Círculo de 
Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, 
esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas 
gerber, quadros). Mecânica do Fluidos: Propriedades dos fluídos. Estática dos fluídos. Superfícies submersas planas e curvas. Tipos e regimes de 
escoamento dos fluídos. Equações básicas para um volume de controle. Escoamento de fluídos não viscosos. Dimensionamento do Concreto Armado: 
características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto 
armado - fundamentos; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado.  
Instalações Prediais: instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e instalações especiais.  Estruturas de Aço.  
Estruturas de Madeira.  Noções da Lei 8.666/93 e suas alterações no que se refere a obras e serviços de engenharia.  
 
MÉDICO 20 HORAS e MÉDICO 40 HORAS 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas do 
crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções 
cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, 
esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, 
poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
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Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, infecções do 
sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas 
e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito 
tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e 
hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva 
crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. 
doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e 
pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e 
crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, 
esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, 
câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose 
hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, 
doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças 
Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, 
choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MOTORISTA 
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e tratores). Conservação e 
manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e conduta. Habilitação. Direção 
defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a 
acidentes de trânsito.  
 
ODONTÓLOGO 
Odontologia Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. Níveis de prevenção. Métodos preventivos (Flúor, 
Selantes). Prevenção das doenças bucais. Anatomia: Anatomia dental e análise funcional. Anatomia e aplicação clínica. Sistema dental. Anestesia: 
Farmacologia dos anestésicos locais. Anestésicos locais e controle da dor. Complicações das anestesias locais. Técnicas anestésicas em odontologia. 
Substância anestésica. Toxicologia. Cirurgia: Princípios da cirurgia. Técnica exodônticas. Acidentes e complicações exodônticas.  Técnicas cirúrgicas. 
Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. Dentística restauradora: Cárie dentária. Princípios de preparo cavitário. Materiais protetores do complexo 
dentina polpa. Restaurações de resina em dentes anteriores e posteriores. Adesivos. Amálgama. Cimento ionômero de vidro. Tratamento Restaurador 
Atraumático (ART). Tratamentos preventivos. Técnicas restauradoras minimamente invasivas. Isolamento absoluto. Radiologia oral. Endodontia: 
Considerações iniciais. Topografia da cavidade pulpar. Alterações patológicas no periápice. Tratamento conservador da polpa dental. Abertura coronária. 
Obturação do canal radicular. Apecificação. Reabsorção dentária. Farmacologia e Terapêutica Aplicada à Odontologia: Antibióticos. Analgésicos. 
Atipiréticos. Antiinflamatórios. Hemostáticos. Drogas Ansiolíticas. Relaxantes musculares de ação central. Vitaminas. Tratamento de paciente grávidas, 
diabéticos. Problemas cardiovasculares, doenças gastrointestinais e doenças do sangue. Endocardite bacteriana. Odontopediatria: Procedimentos 
preventivos e restauradores. Prevenção da cárie dentária na criança e no adolescente. Traumatismo na dentição decídua. Tratamento pulpar em dentes 
decíduos. Restaurações em dentes decíduos. Anatomia dos dentes decíduos.  Fluorose dental. Selantes. Técnicas anestésicas em crianças. Técnicas de RX 
em crianças. Farmacologia para crianças. Patologia Bucal: Distúrbios do desenvolvimento e do crescimento. Doenças de origem microbiana. Distúrbios do 
metabolismo. Doenças do sistema específico. Anomalias dentárias. Patologia das glândulas salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia 
periodontal. Classificação das doenças periodontais. Placa e cálculo dental. Doença periodontal necrosante. Raspagem e alisamento radicular. Gengivite. 
Periodontite. Doenças infecciosas. Materiais dentários: Materiais de moldagem, gessos, ligas para amálgama. Composição das resinas. Ética odontológica: 
Código de ética odontológica. Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias 
atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 
 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público 
(Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Redação oficial: características e 
tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, 
PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Noções básicas dos sistemas de 
alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. 
Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, 
habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de 
trânsito.  
 
PROFESSOR 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual sistema educacional 
brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e 
implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na 
sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a 
transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. 
Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento 
infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e 
transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do 
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adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. 
Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
PROFESSOR DE ARTES 
História da Arte. A Arte-Educação no Brasil. Diversidade cultural no ensino das Artes Visuais. As abordagens metodológicas no ensino das Artes Visuais. O 
uso das imagens no ensino das Artes Visuais. Cultura afro-brasileira, africana e indígena. A educação musical no contexto atual. O ensino de música na 
educação básica. Pressupostos metodológicos do ensino de música.  Música e sociedade.  A diversidade cultural no ensino de música.  História da música: 
da antiguidade aos tempos atuais.  Arte e Artesanato. Arte e meio ambiente. Elementos Visuais.  Contextualização, fruição e o fazer artístico. História do 
Teatro: da antiguidade aos tempos atuais. Pressupostos metodológicos do ensino do Teatro.  O Teatro como produto cultural e apreciação estética.  
Linguagem cênica. elementos formais, formas teatrais.  O ensino do teatro na Educação Básica. História da dança: das primeiras manifestações aos dias 
atuais. Aspectos culturais, sociais e históricos das diferentes formas de dança: erudita, popular, folclórica, antiga e contemporânea. Estrutura e 
funcionamento do corpo e os elementos que compreendem seu movimento. Pressupostos metodológicos do ensino da dança.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, 
planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências 
educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e 
a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão 
escolar. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH).  A Educação Física e a 
interdisciplinaridade no contexto do Ensino Fundamental e Médio. Fundamentos da Educação Física;  Histórico da Educação Física;  Função Social da 
disciplina de Educação Física; Desenvolvimento Humano.  Os elementos da pratica pedagógica na Educação física (elementos metodológicos de trabalho). 
Noções de primeiros socorros.  Noções básicas de regras do atletismo e esportes coletivos. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de 
infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em 
enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, 
curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de 
medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. 
Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada 
cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais 
peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, 
difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, 
raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: 
Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de 
enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao 
aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, 
hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e 
Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de 
vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias 
atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
EDITAL Nº 01 

Anexo II – Atribuições dos Cargos 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Realização do cadastramento das famílias; 
Participação na realização do diagnóstico demográfico e na definição do perfil sócio econômico da comunidade, na identificação de traços culturais e 
religiosos das famílias e da comunidade, na descrição do perfil do meio ambiente da área de abrangência, na realização do levantamento das condições 
de saneamento básico e realização do mapeamento da sua área de abrangência; 
Realização do acompanhamento das micro-áreas de risco; 
Realização da programação das visitas domiciliares, elevando a sua freqüência nos domicílios que apresentam situações que requeiram atenção especial; 
Atualização das fichas de cadastramento dos componentes das famílias; 
Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos; 
Promoção da imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de referência ou criando alternativas de facilitação de acesso; 
Promoção do aleitamento materno exclusivo; 
Monitoramento das diarréias e promoção de reidratação oral, monitoramento das infecções respiratórias agudas, com identificação de sinais de risco e 
encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao serviço de saúde de referência; 
Monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; 
Orientação dos adolescentes e familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas; 
Identificação e encaminhamento das gestantes para o serviço de pré-natal na unidade de saúde de referência; 
Realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes, priorizando atenção nos aspectos de: desenvolvimento da gestação; 
Seguimento do pré-natal; sinais e sintomas de risco na gestação; nutrição; incentivo e preparo para o aleitamento materno; preparo para o parto; 
Realização de ações educativas para a prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama, encaminhando as mulheres em idade fértil para realização dos 
exames periódicos nas unidades de saúde de referência; 
Realização de ações educativas sobre métodos de planejamento familiar; 
Realização de ações educativas referentes ao climatério; 
Realização de atividades de educação nutricional nas famílias e na comunidade; 
Realização de atividades de educação em saúde bucal na família, com ênfase no grupo infantil; 
Busca ativa das doenças infectocontagiosas; 
Apoio a inquéritos epidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência de doenças de notificação compulsória; 
Supervisão dos atuais componentes de família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras 
doenças crônicas; 
Realização de atividade de prevenção e promoção da saúde do idoso; 
Identificação dos portadores de deficiência psicofísica com orientação aos familiares para o apoio necessário no próprio domicílio; 
Incentivo à comunidade na aceitação e inserção social dos portadores de deficiência psicofísica; 
Orientação às famílias e à comunidade para a prevenção e o controle das doenças endêmicas; 
Realização de ações educativas para a preservação do meio ambiente; 
Realização de ações para a sensibilização das famílias e da comunidade para abordagem dos direitos humanos; 
Estimulação da participação comunitária para ações que visem a melhoria da qualidade de vida da comunidade; 
Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais. 
 
AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS 
Executar o plano de combate aos vetores: Dengue, leishmaniose; chagas esquitossomose, etc; Palestras, dedetização, limpeza e exames;  
Realiza pesquisa de triatomíneos em domicílios em áreas endêmicas;  
Realizar identificações e eliminações de focos e/ou criadouros de Aedes Aegypti e Aedes Albopictusem imóveis;  
Implantar a vigilância entomológica em municípios não infestados pelo Aedes Aegypiti;  
Realizar levantamento, investigação e/ou monitoramento de flebotomíneos no  município, conforme classificação epidemiológica para leshmaniose 
visceral;  
Prover sorologia de material coletado em carnívoros e roedores para detecção de circulação de peste em áreas focais;  
Realizar borrifação em domicílios para controle de triatomíneos em área endêmica;  
Realizar tratamento de imóveis com focos de mosquito, visando o controle da dengue;  
Realizar exames coproscópicos para controle de esquistossomose e outras helmintoses em áreas endêmicas;  
Palestrar em escolar e outros seguimentos;  
Dedetizar para combater ao Dengue e outros insetos.  
 
AGENTE TRIBUTÁRIO 
Atender contribuintes no esclarecimento de questões tributárias; 
Acompanhar, quando necessário, outros fiscais nas visitas aos contribuintes; 
Redigir minutas de cartas, contratos e ofícios, datilografar e/ou digitar memorandos, pareceres técnicos, relatórios, notificações e outros documentos; 
Compilar dados sobre tributos elaborando mapas demonstrativos, para subsidiar propostas de alterações ou correções de procedimentos, na área 
tributária; 
Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestações de serviço; 
Verificar a regularidade da utilização dos meios de publicidade em via pública; 
Coordenar e executar planos e programas de trabalho, referentes a atividades do imposto predial e territorial urbano, imposto sobre serviços, taxas e 
contribuição de melhoria; 
Elaborar e supervisionar programas de natureza tributária, que visam a simplificação de rotinas e procedimentos dos impostos e taxas, visando aumentar 
a eficiência do sistema e favorecer os usuários; 
Planejar e executar as atividades da unidade, estabelecendo metas e objetivos, definindo mecanismos de acompanhamento e atualização permanente do 
Cadastro Técnico Econômico; 
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Coordenar a inscrição dos débitos dos tributos municipais, nos arquivos de processamento de dados; 
Realizar estudos na área de cartografia, procedendo a medições, analisando boletins cadastrais e efetuando cálculos, para auxiliar na preparação de 
plantas de quadras, desenhos e especificações do mapa cadastral do Município; 
Manter sempre atualizado o sistema de processamento de dados relativo ao Cadastro Técnico e Econômico. 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
COM ATUAÇÃO COMO SERVENTE DE LIMPEZA 
Efetuar limpeza em salas, corredores, escadas, etc., utilizando produtos adequados, varrendo, lavando, encerando ou lustrando, para manter o chão com 
aparência agradável; 
Efetuar limpeza em moveis como mesas, armários, arquivos, cadeiras, escrivaninhas etc. utilizando pano, água, sabão, lustra móveis, etc., para mantê-los 
em bom estado de conservação; 
Recolher o lixo, depositando em recipientes apropriados, para possibilitar o transporte; 
Lavar banheiros, utilizando água, vassouras, produtos de limpeza e outros, para conservá-los higienizados e com bom aspecto; 
Manter limpos tanques, vassouras, baldes, panos, etc., lavando-os, para facilitar o uso; 
Mudar a posição dos móveis e equipamentos, colocando-os nos locais designados; 
Controlar estoque dos materiais de limpeza, solicitando reposição a sua chefia imediata, a fim de tê-los sempre disponíveis para consumo e utilização; 
Efetuar limpeza de paredes, azulejos, vidros, vidraças, espelhos, calçadas e pátios, varrendo, lavando e passando pano; 
Preparar, lavar e passar roupas em geral, utilizando produtos, máquinas e equipamentos disponíveis. 
COM ATUAÇÃO COMO COPEIRO 
Preparar café, chá e outros, utilizando ingredientes próprios, para servir aos funcionários s visitantes; 
Realizar a distribuição de café, chá, água e outros nas diversas dependências da unidade, em horários pré-determinados ou quando solicitado; 
Promover a limpeza de utensílios e equipamentos de cozinha, zelando pela conservação dos mesmos; 
Controlar a quantidade de consumo de café, chá, açúcar e outros, solicitando reposição quando necessário; 
Zelar pelas condições de manipulação, conservação e distribuição dos produtos; 
Manter a ordem, higiene e segurança no ambiente de trabalho. 
COM ATUAÇÃO COMO CANTINEIRO 
Confeccionar lanches manualmente ou através de maquinário adequado; 
Auxiliar no preparo das refeições, utilizando ingredientes e alimentos, observando as condições de higiene quantidades e aproveitamento; 
Servir as refeições em horários preestabelecidos ou quando solicitado; 
Promover a limpeza de pratos, talheres, copos, xícaras e demais instrumentos e equipamentos de cozinha zelando pela conservação dos mesmos; 
Embalar e selar pacotes de lanches, utilizando-se de máquinas, para manter a higiene dos alimentos; 
Zelar pelas condições de manipulação, conservação e distribuição de alimentos.  
COM ATUAÇÃO COMO AUXILIAR DE COZINHA 
Auxiliar no preparo das refeições, utilizando ingredientes e alimentos, observando a de higiene, quantidades e aproveitamento; 
Servir as refeições em horários preestabelecidos ou quando solicitado; 
Promover a limpeza dos instrumentos e equipamentos de cozinha; 
Zelar pelas condições de manipulação, conservação e distribuição de alimentos. 
COM ATUAÇÃO NAS CRECHES 
Executar tarefas de limpeza nas dependências da unidade, varrendo e encerando assoalhos, espanando e polindo móveis, limpando carpetes, paredes e 
outros, utilizando materiais apropriados; 
Realizar a limpeza de banheiros, varrendo, limpando e desinfetando pias e sanitários substituindo toalhas e papéis e mantendo a higiene necessária; 
Responsabilizar-se pela limpeza e conservação da lavanderia, bem como dos equipamentos da mesma; 
Utilizar e conservar adequadamente o material de limpeza mantendo-o fora do alcance das crianças; 
Acondicionar e destinar o lixo adequadamente; 
Auxiliar nos serviços de cozinha e lactário, quando necessário; 
Auxiliar na distribuição dos alimentos ás crianças; 
Auxiliar no atendimento à criança, quando necessário, garantindo a segurança e desenvolvendo atividades conforme orientação do diretor da unidade; 
Reformar as roupas do berçário, quando necessário; 
Lavar a passar as fraldas, roupas e toalhas infantis, separando-as da rouparia de cozinha, tais como panos de prato e toalhas de mesa, evitando 
contaminações e infecções. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (serviço braçal) 
COM ATUAÇÃO COMO SERVIÇOS GERAIS DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
Efetuar pequenos reparos em geral nas instalações físicas, móveis, utensílios e outros; 
Auxiliar nos serviços de jardinagens, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e 
embelezar canteiros em geral. 
Efetuar limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando, varrendo, 
transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do município. 
Molhar plantas dos vasos e canteiros em geral; 
Limpar pátios, calçadas e outros e, eventualmente, cuidar da horta, cultivando o solo, adubando, plantando e procedendo à colheita e armazenamento; 
Executar serviços de varrição em geral; 
Executar tarefas complementares de construção, fabricação, montagem e desmontagem, recuperação, conservação de móveis e utensílios de qualquer 
natureza; 
Auxiliar nas tarefas gerais de carpintaria, eletricidade, encanamento, marcenaria, mecânica simples, construção civil, pintura, serralheria, solda, cozinha e 
outros. 
Executar tarefas complementares de construção, fabricação, montagem e desmontagem, recuperação, conservação, ajustagem em aparelhos, 
maquinarias, móveis e utensílios de qualquer natureza. 
COM ATUAÇÃO COMO TRABALHADOR BRAÇAL 
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Auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras ou 
pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos; 
Auxiliar o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias; 
Apreender animais soltos nas vias publica tais como cavalo, vaca, cachorro, cabrito, etc. laçando-os e conduzindo-os ao local apropriado, para evitar 
acidentes; 
Realizar corte, poda e remoção de árvores utilizando máquinas e equipamentos, sempre que for recomendado e possível, seguindo orientação técnica; 
COM ATUAÇÃO COMO OPERÁRIO DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
Auxiliar na fabricação de tubos de concreto para a utilização em obras de canalização, controle erosão e obras similares, abastecendo a betoneira com o 
material necessário, e posteriormente colocando nas formas a malha de ferro e o concreto pronto; 
Escavar valas e fossas, extraindo terra e pedras, utilizando pás, picaretas e outras ferramentas manuais, para assentamento de canalizações; 
Abrir picadas e fixar piquetes, utilizando ferramentas, para possibilitar trabalhos de medição e levantamento topográfico; 
Efetuar a carga, transporte e descarga de materiais diversos, manualmente ou utilizando equipamentos simples - carrinho de mão e alavancas -, para 
possibilitar a utilização ou remoção dos mesmos. 
COM ATUAÇÃO COMO ZELADOR DE CEMITÉRIO 
Efetuar a limpeza e conservação nos cemitérios e jazigos. e exumação de cadáveres; 
Efetuar a manutenção e limpeza das ruelas, alamedas, capela, locais de velório. 
Providenciar o material e produtos necessários para manter as condições de conservação e higiene do cemitério; 
 
ENFERMEIRO 
Receber e encaminhar o paciente, apresentando e explicando os procedimentos a serem realizados; 
Orientar e assistir as atividades auxiliares de enfermagem na verificação de sinais vitais como pulso, temperatura, pressão arterial e frequência 
respiratória. 
Aplicar vacinas;  
Administrar e fornecer medicamentos; 
Efetuar curativos; 
Coletar exames laboratoriais;  
Realizar eletrocardiograma; 
Realizar exames e testes específicos; 
Notificar os pacientes com suspeita de doenças de notificação compulsória; 
Realizar aspiração em tubo orotraqueal e traqueotomia; 
Realizar sondagem nasogastrica, nasoenteral e vesical; 
Realizar procedimentos de isolamento; 
Realizar procedimento de suporte avançado de vida; 
Realizar anotações no prontuário; receber, preparar e encaminhar pacientes para cirurgia; 
Observar o quadro pós-operatório e intervir se necessário; 
Realizar visitas domiciliares; 
Promover bloqueio de epidemias; 
Promover grupos educativos com pacientes; 
Atuar de forma integrada com profissionais de outras instituições; 
Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidade de Saúde; desenvolver ações de prevenção, promoção, 
proteção e reabilitação da saúde, em nível individual e coletivo; 
Realizar suas atividades com alto índice de qualidade e princípios da ética e bioética, considerando que a responsabilidade da atenção à saúde não se 
encerra com o ato técnico, mas sim, com a resolução do problema de saúde, tanto em nível individual como coletivo; 
Tomar decisões visando o uso apropriado, a eficiência, a eficácia e o custo efetividade da forca de trabalha, medicamentos, equipamentos, procedimentos 
e praticas; 
Avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas, baseadas em evidencias cientificas; 
Manter o sigilo das informações confiadas, na interação com outros profissionais de saúde e o publico em geral. 
Realizar demais tarefas correlatas ao cargo; 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Desenvolver projetos de engenharia civil, planejar, orçar e executar obras, coordenar a operação e a manutenção das mesmas. 
Controlar a qualidade dos suprimentos e serviços comprados e executados. 
Planejar, organizar, executar e controlar projetos na área da construção civil, realizar investigações e levantamentos técnicos, definir metodologia de 
execução, desenvolver estudos ambientais, revisar e aprovar projetos, especificar equipamentos, materiais e serviços. 
Orçar a obra, compor custos unitários de mão de obra, equipamentos, materiais e serviços, apropriar custos específicos e gerais da obra. 
Executar obra de construção civil, controlar cronograma físico e financeiro da obra, fiscalizar obras, supervisionar segurança aspectos ambientais da obra. 
Presta consultoria técnica, periciar projetos e obras (laudos e avaliações), avaliar dados técnicos e operacionais, programar inspeção preventiva e corretiva 
e avaliar relatórios de inspeção. 
Controlar a qualidade da obra, aceitar ou rejeitar materiais e serviços, identificar métodos e locais para instalação de instrumentos de controle de 
qualidade. 
Elabora normas e documentação técnica, procedimentos e especificações técnicas, normas de avaliação de desempenho técnico e operacional, normas de 
ensaio de campo e de laboratório. 
Participar conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios programas de ensino, pesquisa e extensão. 
Participar de programas de treinamento, quando convocado. 
Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
Emitir laudos das obras do Município, bem como acompanhar a execução das mesmas na qualidade de fiscalizador emitindo parecer quando for 
necessário; 
Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. 
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 
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Executar outras tarefas correlatas e compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
MÉDICO 20 HORAS 
Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; 
Atuar como medico em equipe multiprofissional, inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares 
e coletivos em Unidades de Saúde e nas comunidades locais, realizando clinica ampliada; 
Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; 
Emitir atestado de óbito; 
Realizar procedimentos cirúrgicos simples, primeiros socorros e urgências com encaminhamentos com ou sem preenchimento dos prontuários; 
Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos a saúde dos pacientes; 
Estar disponível como apoio matricial de capacitação. 
Desempenhar demais tarefas inerentes ao cargo 
 
MÉDICO 40 HORAS 
Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; 
Atuar como medico em equipe multiprofissional, inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares 
e coletivos em Unidades de Saúde e nas comunidades locais, realizando clinica ampliada; 
Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; 
Emitir atestado de óbito; 
Realizar procedimentos cirúrgicos simples, primeiros socorros e urgências com encaminhamentos com ou sem preenchimento dos prontuários; 
Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos a saúde dos pacientes; 
Estar disponível como apoio matricial de capacitação. 
Desempenhar demais tarefas inerentes ao cargo; 
 
MOTORISTA 
Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo do caráter, testando freios e parte elétrica, 
para certificar-se de suas condições de funcionamento; 
Auxiliar médicos e enfermeiros na condução de pacientes, caixas de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc.; 
Aplicar produtos para higiene e assepsia da ambulância, no caso de transporte de pessoas com doenças contagiosas; 
Dirigir o veiculo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir usuários e materiais 
aos locais solicitados ou determinados; 
Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas, bem como solicitar reparos e limpeza do mesmo; 
Efetuar reparos de emergência e troca de pneus no veículo, para garantir o seu funcionamento; 
Efetuar a carga e descarga de materiais do interior do veiculo; 
Transportar passageiros e encomendas aos locais desejados para garantir o bom andamento do trabalho; 
Efetuar anotações das viagens realizadas, pessoas, equipamentos e materiais transportados, quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, 
seguindo normas estabelecidas; 
Recolher o veículo após o serviço, deixando-o estacionado e fechado corretamente, para possibilitar sua manutenção e abastecimento. 
 
ODONTÓLOGO 
Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; 
Elaborar diagnósticos e prognósticos e tratamento das afecções da cavidade bucal; 
Examinar e identificar alterações de cabeça e pescoço, identificando a extensão e profundidade dos problemas detectados; 
Executar procedimentos preventivos envolvendo raspagem, limpeza e polimento dos dentes e gengivas; 
Elaborar procedimentos educativos individuais e coletivos de prevenção a saúde bucal; 
Coordenar e orientar as atividades auxiliares do consultório dentário em procedimentos individuais e coletivos de biosegurança; 
Executar curativos envolvendo exodontia de raízes e dentes, drenagem de abscessos, suturas de tecidos moles e restauração de caries dentarias; 
Prescrever ou administrar medicamentos; 
Elaborar normas e procedimentos técnicos e administrativos; 
Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de Saúde; 
Desempenhar demais atividades correlatas ao cargo; 
 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 
NA ÁREA ADMINISTRATIVA: 
Executar atividades administrativas complexas que exigem prévio conhecimento da legislação específica e cálculos, pertinentes à sua área de atuação; 
Elaborar e implantar normas, procedimento e levantamento, verificando a viabilidade de implantação através de repercussão nas áreas, criando 
instrumentos de controle e prestando orientação; 
Coletar dados diversos, consultando pessoas, analisando e revisando documentos, transcrições, publicações oficiais, e fornecendo informações 
necessárias ao cumprimento da rotina administrativa; 
Auxiliar na organização trabalhos, instruindo servidores e orientando a aplicação de normas gerais, acompanhando resultados e o cumprimento de 
objetivos; 
Participar de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo fluxogramas, organogramas e demais esquemas ou gráficos das 
informações do sistema, a fim de concorrer para uma maior produtividade e eficiência dos serviços; 
Organizar e/ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por matéria, ordem alfabética ou outro sistema, para possibilitar controle 
dos mesmos; 
Codificar dados, documentos e outras informações e proceder à indexação de artigos e periódicos, fichas, manuais, relatórios e outros; 
Acompanhar o tramite do processo de compras, dos pedidos até a sua entrega pelo fornecedor, para impedir ou corrigir falhas; 
Executar serviços de almoxarifado como recebimento, controle, conferência, registro distribuição e inventário de materiais, peças e ferramentas, 
observando normas, para manter o estoque organizado; 
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Executar tarefas administrativas ligadas ao registro, protocolo, arquivo e controle de pessoal; 
Auxiliar os técnicos da área, na implantação de programas da área de recursos humanos; 
Participar das atividades gerais de recursos humanos, como recrutamento, seleção, treinamento, cargos e salários, benefícios e avaliação de desempenho; 
Operar sistemas administrativos e técnicos em microcomputador, tais como processadores de texto, planilhas eletrônicas e outros aplicativos de uso 
corrente no setor; 
Manter-se atualizado sobre a legislação do Município em especial a que se refere à sua área de atuação. 
NA ÁREA ECONÔMICA FINANCEIRA: 
Participar da elaboração do orçamento pertinente a sua área de atuação, realizando levantamento dos projetos a serem executados no período, 
materiais, instrumentos, equipamentos e mão-de-obra a ser empregada; 
Participar nos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos, para assegurar a correção das operações contábeis; 
Participar da preparação de projetos econômico-financeiros, elaborando mapas, gráficos, fluxos, tabelas e outros instrumentos necessários; 
Confeccionar mapas mensais, com o demonstrativo de contas em bancos, movimento de entrada e saídas, cheques em trânsito do mês anterior, que 
passam para o mês seguinte, para organização de balancetes; 
Proceder ou orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; 
Planejar e executar as atividades de natureza tributária, estabelecendo metas e objetivos, definindo mecanismos de acompanhamento e controles dos 
tributos municipais; 
Elaborar anualmente relatório analítico sobre a situação patrimonial, econômica e financeira do órgão, apresentando dados estatísticos comparativos e 
pareceres técnicos; 
Pesquisar o mercado imobiliário do município, procedendo a estudos sócio-econômicos e analisando capacidades contributivas; 
Levantar e digitar dados, nos terminais de computador, para a prestação de contas mensais, auxiliando na preparação de balancetes, balanços e 
demonstrativo de contas; 
Efetuar a liquidação das despesas, emitindo empenhos e encaminhando para setores de competência; 
Acompanhar as entradas financeiras e emissão de documentos de apropriação, na receita municipal. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução das tarefas; 
Operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e mover terra, pedras, areia, cascalho e 
materiais análogos; 
Operar equipamento de dragagem para aprofundar e alargar o leito do rio, canal, ou extrair areia e cascalho; 
Operar máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar estacas de madeira, de concreto ou de aço, em terreno 
seco ou submerso; 
Operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras; 
Operar máquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção de estradas; 
Operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho; 
Executar serviços de terraplanagem, tais como remoção, distribuição e nivelamento de superfícies, cortes de barrancos, acabamento e outros; 
Providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade; 
Executar a manutenção da máquina, lubrificando-a e fazendo pequenos reparos, afim de mantê-la em boas condições de funcionamento; 
Executar as tarefas relativas a verter em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o transporte dos mesmos. 
 
PROFESSOR 
Desenvolver aptidões próprias de cada criança, a fim de promover a evolução harmoniosa entre elas; 
Planejar atividades específicas, apropriadas à faixa etária dos grupos de crianças; 
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
Avaliar o rendimento dos alunos de acordo com o regime escolar; 
Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica; 
Particular de atividades cívicas, sociais, culturais, recreativas e esportivas; 
Participar de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 
Participar da escolha do livro didático; 
Participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área educacional e correlatos. Atingindo 
o mínimo de 56 horas anual, com comprovação d certificado, no entanto, tendo a obrigatoriedade de 50% desta carga ser feita em capacitações 
oferecidas por esta Secretaria Municipal de Educação; 
Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos que apresentarem menos rendimentos; 
Zelar pela integridade física e moral do aluno; 
Participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 
Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; 
Elaborar projetos pedagógicos; 
Participar de reuniões interdisciplinares; 
Confeccionar material didático; 
Realizar atividades extra-classe em biblioteca, laboratório e outros; 
Orientar e incentiva o aluno para a pesquisa; 
Participar do conselho de classe; 
Preparar o aluno para o exercício da cidadania; 
Incentivar o gosto pela leitura; 
Desenvolver a auto-estima do aluno; 
Manter atualizado os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno; 
Preencher as documentações referente a vida escolar do educando; 
Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, alunos, pais e a comunidade em geral; 
Realizar planejamento integrado com as demais áreas do conhecimento; 
Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 
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Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
DESIGNADO PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL: 
Atender e acompanhar individualmente o aluno com necessidades especiais, embasados no currículo básico; 
Manter contato com os pais, levantando os motivos que dificultam o adequado desenvolvimento escolar, efetivando a integração família e escola; 
Estudar o processo de avaliação diagnóstica, garantindo a qualidade do atendimento e a efetivação da proposta pedagógica. 
 
PROFESSOR DE ARTES 
NA AREA DE EDUCAÇÃO INFANTIL A SERIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL: 
Atualizar-se em sua área de conhecimento; 
Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; 
Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento; 
Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; 
Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional; 
Cumprir as horas-atividades de acordo com o que a Unidade Escolar; 
Cumprir com os horários pré-determinados pela escola; 
Elaborar programas, planos de cursos e de aula no que for de sua competência; 
Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos que apresentarem menos rendimentos; 
Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; 
Executar outras atividades compatíveis com o cargo, determinado pela direção da escola ou órgão superior competente; 
Fornecer dados através de preenchimento de diários de classe, planejamento e outros documentos apresentados ao professor; 
Informar aos pais de reuniões na escola, quando solicitado pela direção ou quando o próprio professor sentir necessidade; 
Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); 
Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; 
Ministrar aulas e orientar o educando; 
Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola; 
Participar do processo de planejamento das atividades da escola e de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e conselhos de classe; 
Participar, como convocado (a) de reunião, conselhos de classe, atividades cívicas, reuniões de estudo ou cursos; 
Promover experiências de ensino e aprendizagem contribuindo para o aprimoramento da qualidade de ensino; 
Seguir diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; 
Zelar pela aprendizagem do aluno; 
Zelar pela disciplina e pelo material docente; 
Participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área educacional e correlatos. Atingindo 
o mínimo de 56 horas anual, com comprovação de certificado. no entanto, tendo a obrigatoriedade de 50% desta carga ser feita em capacitações 
oferecidas por esta secretaria municipal de educação; 
Preencher as documentações referentes à vida escolar do educando; 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
NA AREA DE EDUCAÇÃO INFANTIL A SERIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL: 
Efetuar testes de avaliação física com os Educando; 
Estudar a necessidade e a capacidade física dos alunos; 
Elaborar relatórios sobre as atividades executadas com os alunos; 
Planejar as aulas de Educação Física, baseando-se nas observações colhidas e em competições programadas; 
Motivar os alunos para o hábito das práticas esportivas, ensinando-lhes as técnicas do esporte e suas táticas; 
Instruir sobre a utilização de aparelhos e instalações de esporte; 
Elaborar o programa de atividades esportivas, baseando-se na comprovação de necessidades, capacidades e nos objetivos; 
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; 
Atualizar-se em sua área de conhecimento; 
Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; 
Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento; 
Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; 
Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional; 
Cooperar com os serviços dos Especialistas em Assuntos Educacionais no que for estabelecido para o Projeto Político Pedagógico da escola; 
Cumprir as horas-atividades de acordo com o que a Unidade Escolar; 
Cumprir com os horários pré-determinados pela escola; 
Elaborar programas, planos de cursos e de aula no que for de sua competência; 
Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos que apresentarem menos rendimentos; 
Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; 
Executar outras atividades compatíveis com o cargo, determinado pela direção da escola ou órgão superior competente; 
Fornecer dados através de preenchimento de diários de classe, planejamento e outros documentos apresentados ao professor; 
Informar aos pais de reuniões na escola, quando solicitado pela direção ou quando o próprio professor sentir necessidade; 
Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); 
Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; 
Ministrar aulas e orientar a aprendizagem dos alunos; 
Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola; 
Participar do processo de planejamento das atividades da escola e de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e conselhos de classe; 
Participar, como convocado (a) de reunião, conselhos de classe, atividades cívicas, reuniões de estudo ou cursos; 
Promover experiências de ensino e aprendizagem contribuindo para o aprimoramento da qualidade de ensino; 
Seguir diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; 
Zelar pela aprendizagem do aluno; 
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Zelar pela disciplina e pelo material docente; 
Participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área educacional e correlatos. Atingindo 
o mínimo de 56 horas anual, com comprovação de certificado. no entanto, tendo a obrigatoriedade de 50% desta carga ser feita em capacitações 
oferecidas por esta secretaria municipal de educação; 
Preencher as documentações referentes à vida escolar do educando; 
 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Verificar sinais vitais como pulso, temperatura, pressão arterial, frequência respiratória; 
Aplicar vacinas; 
Administrar e fornecer medicamentos; Efetuar curativos; 
Coletar exames laboratoriais; 
Realizar eletrocardiograma; 
Auxiliar na realização de exames e testes específicos; 
Notificar ou encaminhar para notificação os pacientes com suspeita de doenças de notificação compulsória; 
Realizar aspiração em tubo oro traqueal e traqueostomia; 
Realizar ou auxiliar sondagem na sogastrica, nasoenteral e vesical;  
Encaminhar o paciente ao banho ou promover o banho no leito; 
Realizar mudanças de cúbito; 
Realizar procedimentos de isolamento; 
Auxiliar na realização dos procedimentos de suporte avançado de vida; 
Realizar anotações no prontuário; 
Receber preparar e encaminhar pacientes para a cirurgia; 
Auxiliar em procedimentos cirúrgicos e anestésicos; 
Observar o quadro pós-operatório e intervir se necessário; 
Realizar visitas domiciliares; 
Esterilizar e preparar materiais para esterilização; 
Acompanhar e transportar pacientes; 
Promover bloqueio de epidemias; 
Promover grupos educativos com pacientes; 
Integrar e participar de reuniões de equipe; 
Atuar de forma integrada com profissionais de outras instituições; 
Orientar e supervisionar os trabalhos auxiliares de enfermagem. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015    -     EDITAL Nº 01 

ANEXO III  -   REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:  

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
 
Solicito isenção da taxa de inscrição no CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 01  e declaro que: 

 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 

6.135, de 26 de junho de 2007. 
b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser 
responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 
 

_______________, _____ de ____________de 2015. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  
 

Bela Vista da Caroba- PR, ______/ ______/ 2015   ( ) Deferido     ( ) Indeferido 
 
 
 
Assinatura do Presidente da Comissão do CONCURSO PÚBLICO:____________________________ 



 

     

Pag. 21 

PREFEITURA MUNICIPAL 

BELA VISTA DA CAROBA 

Rua Rio de Janeiro, nº 1021, Centro – 85745-000 - Fone/Fax: (046) 3557-1180 

Bela Vista da Caroba - PR 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
EDITAL Nº 01 

ANEXO IV  
 

REQUERIMENTO DE NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto 
Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar:  
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 

 
 

Bela Vista da Caroba - PR, _____ de ___________________ de 2015. 
 
 

__________________________________________ 
  Assinatura do candidato 

 
 
 

O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
EDITAL Nº 01 

 
Anexo V  

 
REQUERIMENTO DE RECURSO 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Brasil 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
 

 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________  de 2015. 

____________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
INSTRUÇÕES: 

− Somente serão analisados pela Banca Examinadora  os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e 
formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 
devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
EDITAL Nº 01 

Anexo VI 
CRONOGRAMA  

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 05/03/2015 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 05/03 a 20/03/2015 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 02/04/2015 

Período de Inscrição 05/03 a 06/04/2015 

Último dia para pagamento do boleto bancário 07/04/2015 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos 
locais para realização das provas objetivas. 

14/04/2015 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  15 e 16/04/2015 

Data Provável da Prova Objetiva, prática e títulos 26/04/2015 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site 
www.institutobrasil.net.br 

26/04/2015 às 20 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da 
prova escrita 

27 e 28/04/2015 

Publicação das notas  da prova objetiva, da prova prática, da prova 
de títulos e do gabarito oficial 

05/05/2015 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final das 
provas. 

06 e 07/05/2015 

Homologação do resultado final 12/05/2015 

 
 


